
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DA
PRESIDÊNCIA

 
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 597/2025
 
 
 
 

Denomina Policial Penal Leonardo Steil a base operacional
do Grupo Tático de Intervenção, com sede no Complexo
Penitenciário do Estado, localizado no Município de São
Pedro de Alcântara.

 
 

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º Fica denominada Policial Penal Leonardo Steil a base

operacional do Grupo Tático de Intervenção, com sede no Complexo Penitenciário do
Estado, localizado no Município de São Pedro de Alcântara.

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PALÁCIO BARRIGA VERDE, em Florianópolis, 12 de

dezembro de 2025.
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